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PRJEF El TUB A CE

SOBRAL
Pregão Eletrónico n° 120/2018-SMS

Processo n° P034987/2018
Número Banco do Brasil:

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio da pregoeira e dos membros da equipe de
apoio designados, respectivamente, pelos atos 812/2017 e 523/2017 - SECOG, torna
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na
forma Eletrónica.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO: POR ITEM

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005;
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n° 2.026, de 02 de
maio de 2018; Decreto Municipal n° 1886 de 07 de junho de 2017; Decreto Municipal n°
2.018, de 11de abril de 2018; e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos e
suprimentos de informática destinados ao Setor de Tecnologia da Informação da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.qov.br. campo:
SERVIÇOS/LICITACÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.Hcitacoes-e.com.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço
eletrónico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: tXfh 120It . ÀS QjjÇP H

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Of) IQ°i 120 $1 , ÀS Q£ •00 H

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05 /Q9 /20 1% . ÀS AO '•C0 H

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1.Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o
Andar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065.

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do
órgão.

7.3. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h
às 17h.
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria
Municipal da Saúde, com as seguintes dotações orçamentárias:

0701.10.301.0072.1283.44.90.52.00 - FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

0701.10.304.072.1293.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.305.072.1295.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.303.072.1285.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.072.1302.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.073.1292.44.90.52.00 - FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

0701.10.301.072.2283.33.90.30.00- FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

0701.10.304.074.2304.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.305.072.2307.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.303.073.2290.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.072.2316.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.073.1292.33.90.30.00- FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema do Banco do Brasil S.A.

9.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2
deste edital.

9.2.0s itens 1 ao 66 são exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte e às
cooperativas que se enquadram nos termos dispostos no inciso I do art. 48 da Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014,
art. 49 da Lei Municipal n° 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal n° 1886/2017.

9.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.4. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes
casos:

9.4.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.4.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9.4.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.4.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.4.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a

Administração.

9.4.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.

9.4.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou
responsável pela licitação.
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9.4.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.4.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade
compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a
abertura delas, consignando o preço global dos itens, incluídos todos os custos diretos e
indiretos, de acordo com o especificado neste edital.

10.1.1. O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o
término do prazo para recebimento.

10.3. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada
e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em
seus valores globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e
somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dos itens.

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por
outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e

registrado emprimeiro Iugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro
nem aos demais participantes.

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da
sessão.

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico,
que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo
sistema eletrónico.

12.6. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de
obter melhor preço.

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá:

13.2.1.Encaminhar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, para o e-mail dayanelinha-
res@sobral.ce.gov.br, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao
último lance.

13.2.2. Remeter, em conformidade com o item 7 deste edital, o original da proposta escrita
com os documentos de habilitação, em até 48 horas.

13.2.3. O licitante que efetuar a entrega da proposta escrita e, quando for o caso, os seus
anexos, em conformidade com o item 7 deste edital e no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas, fica dispensado de enviá-la por e-mail.

13.3. O envio da documentação por meio eletrónico não prescinde a entrega desta por es¬
crito, cuja postagem deverá sèr comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumen¬
to capaz de identificara hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet.

13.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação do
licitante, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os
preços ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última
folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços,
quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
emissão.

14.3. Após a apresentação da proDosta não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na cláusula “DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA- PESSOA JURÍDICA

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera¬
ções, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCI¬
EDADES COMERCIAIS.

15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera¬
ções, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de docu¬
mentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR
AÇÕES.

15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretória em exercício quan¬
do se tratar de SOCIEDADES CIVIS.

15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi¬

do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRE¬
SAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
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15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ati¬
va da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou
instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, em
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.026/2018.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física.

15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

15.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

15.6.4. Bentra do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal
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declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

15.6.5.
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei
Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
de declarado © vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.

15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por itens,
observadas todas as condições definidas neste Edital.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos deesclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrónico, para o endereço davanelinhares@sobral.ce.qov.

informando o número deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.

17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessa¬
dos, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.qov.br. no
campo “Serviços/Licitações”.

17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1o An¬
dar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065 ou no e-mail davanelinha-
res@sobral.ce.qov. até as 17:00h, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o n° do pregão e
o pregoeiro responsável.

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá
constar o endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.

Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a
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17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente,
decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização
do certame; exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de
declarado o vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante no
subitem 7.1 deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo
proponente.

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital importará na decadência
do direito de recurso.

t8.47 Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos
licitantes no endereço eletrónico constante no subitem 5.1 deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante
vencedor, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV
deste edital.

19.3.1. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o
produto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso II, do Decreto Federal 7.892 de
23 de janeiro de 2013.

19.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante
classificado em primeiro lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do
sistema, a fim de que se manifestem acerca do interesse de serem incluídos na respectiva
ata de registro de preços.

19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado
uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro

r\
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licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de
Preços.

19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. O licitante que desejar cotar o produto com preços iguais ao do licitante
vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na
plataforma do Banco do Brasil, para manifestar-se neste sentido, via e-mail
institucional, indicando o número do Pregão Eletrónico e o(s) lote(s), bem como sua
respectiva identificação, com CNPJ, Razão Social.

20.1.1. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como
negativa do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de
Preços.

20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrónico
será anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar
o produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. II do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva.

20.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não

assinar a ata de registro de preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13)
ou tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013 (art. 11, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/13), oportunidade em que poderá ser
revogada a adjudicação e a homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das
cominações previstas em Lei e/ou no edital.

20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva
será efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitgnte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade q.ue aplicou a penalidade.

21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento)
sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento
de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;
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d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em
sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato,
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de
10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das
sanções previstas no item 21.1.

21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante.
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A Central de Licitações do Município de Sobral será o órgão gestor da Ata de
Registro de Preços de que trata este edital.

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular
da Central de Licitações do Município de Sobral, órgão gestor do Registro de Preços ou,
por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e
identificados.

22.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar
o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

22.3.1. O registro a que se refere o item 22.3 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
n° 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.

22.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do
documento supracitado.

22.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais,
quantidades e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste
edital.

22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e

/•"-x
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concordância do fornecedor, conforme disciplina o artigo 31 do Decreto 2.018/2018.

22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.

22.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos
registrados na Ata.

22.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

22.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do
preço registrado, obedecida a ordem de classificação.

22.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por razões de interesse público,
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

22.11. A Central de Licitações providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura Municipal de Sobral na
internet.

22.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 26, do Decreto Municipal n.°
2.018/2018.

22.13. A Central de Licitações convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

22.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os
preços demercado,ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no
Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura Municipal de Sobral na internet.

22.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta
da Ata de Registro de Preços.

22.18. As quantidades previstas no “Anexo I - Termo de Referência” deste edital são
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote especificado.

Q\- ví y Página 10 de 40 f\

entro, Sobral -CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100 yV

PE N° 120/2018 -SMS

Prefeitura Muni
Rua Viriato de Medeiros, 1250

licipa
0-C

ai de Sobral- CNPJ 07.598.634/0001-37



P R E F E 1T UR A DE FL„ GB__

SOBRAL
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

23.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente
na proposta e na documentação de habilitação.

23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que
se trate de originais.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.

23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta.

23.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos
neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em
processo de fotocópia ser AUTENTICADA em Cartório.

23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

23.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações
aritméticas.

23.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

23:12.“ As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputar

23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital serátjõaComarca de Sobral-CE.

23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem
15.6.5 deste edital.

24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II -CARTA PROPOSTA

cQi
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO

Sobral - CE, Qío de de 20 .

CIENTE:

Gerardo Cristina Rllh
Secretário Munjcjml daÿSlaúde

/-A
(XCAÿ

Dayane Araújo Linhares

Pregoeira

Assessorado por:

---
Viviane de Morais Cavalcante

Assessor jurídico

OAB/CE:25817
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ANEXOI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Célula de Logística - Secretaria Municipal da Saúde - SMS

2. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos e
suprimentos de informática destinados ao Setor de Tecnologia da Informação da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos
neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A presente aquisição de equipamentos e suprimentos de informática visa atender às
necessidades do Setor de Tecnologia da Informação, o qual é responsável pelo trabalho de
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de informática e manutenção corretiva
e preventiva das redes de conexão de todas as unidades de saúde da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Sobral/CE. Assim, sabedores de nossa responsabilidade e para
melhor atender aos princípios constitucionais da administração pública, se faz necessária a
abertura de procedimento licitatório tendo em vista a carência de estoque, bem como em
virtude da continuidade das atividades de expediente nas unidades de saúde para não
comprometer o atendimento básico. Salientamos que a promoção à saúde é algo sempre
urgente e que deve ser visto com prioridade por todos, principalmente por nós gestores.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO REF. QTDITEM

ADAPTADOR WIFI USB 300MBPS Conexões USB 2.0; Padrão IEEE
802.11b, IEEE 802.11g, IEEE 802.11n; Velocidade 300 Mbps; Com¬
patibilidade WinXP, Vista, 7, 8; Frequência 2.400-2.4835 GHz.

UND 51

BATERIA SELADA PARA NOBREAK Voltagem de operação: 12v;
Amperagem: 7ah; Carcaça em plástico ABS; Possuir terminal de co¬
nexão do tipo FAST.

UND 502

BATERIA SELADA PARA NOBREAK Voltagem de operação: 12v;
Amperagem: 9ah; Carcaça em plástico ABS; Possuir terminal de co¬
nexão do tipo FAST.

UND 403

40CABO USB para impressora, medindo, no mínimo, 1,2 metros. UND4

CABO UTP pares trançados, categoria 5e, caixa com no mínimo 305
metros.

CX 505

CARTÃO DE MEMÓRIA 64 GB, CLASSE 10 UND 156

CD-R Capacidade de gravar apenas uma vez, sem conteúdo e de
primeiro, uso, com espaço para armazenamento de, no mínimo,
700MB ou 80 min, acompanhar embalagem do tipo envelope de papel
com janela em filme plástico transparente._

UND 5007

.0'r
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CONECTOR RJ-45 Quantidade de vias: 8; Utilização: em cabos tipo
ethernet para uso em telefonia e transmissão de dados; Construído
em plástico transparente, apropriado para crimpagem; Apresentação:
deve ser entregue em embalagens separadas com 100 unidades
cada.

UND 20008

DISCO RÍGIDO INTERNO 1.0TB Tipo: Interno para Desktop; Interfa¬
ce: SATA 6.0 GB/s; Capacidade de armazenamento: 1.0TB; Cache
(tamanho do buffer): 64MB.

9 UND 25

DISCO RÍGIDO INTERNO 1.0TB Tipo: Interno para Notebook; Inter¬
face: SATA.3,0 GB/s; Capacidade de armazenamento: 1.0TB; Cache
(tamanho do buffer): 8MB.

10 UND 20

DVD-R Capacidade de gravar apenas uma vez, sem conteúdo e de
primeiro uso, com espaço para armazenamento de no mínimo 4.7gb
ou 120min, acompanhar embalagem do tipo envelope de papel com
janela em filme plástico transparente.

UND 50011

FONTE DE ALIMENTAÇÃO de energia para computador 20/24 pi¬
nos, modelo ATX com potência real mínima de 230 Wts.

UND 3012

HD EXTERNO PORTÁTIL Capacidade: 1TB; Velocidade mínima de
rotação: 5400 RPM; Interface: USB 3.0 e compatível com USB 2.0;
Sem fonte; Alimentação, quando necessário, deverá ser através da
conexão USB; Acompanhar cabo USB.

4013 UND

INTERFACE DE REDE PCI-E X1 10/100/1OOOmbps; Padrões e Pro¬
tocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p,
CSMA/CD, TCP/IP; Interface: 32-bit PCIe; 1 porta 10/100/1000Mbps
RJ45; Taxa de Dados: 10/100/1000Mbps para modo Half; Duplex:
20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex; Indicador LED: 1000Mbps
Link/Act, 100Mbps Link/Act, 10Mbps Link/Act; Controle de Fluxo: Con¬
trole de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex); Certificação: CE, FCC,
RoHS.

UND 2014

MEMÓRIA DDR3 4GB 1600 Mhz para Notebook. Especificações
Técnicas - Capacidade de armazenamento: 4Gb; Frequência de ope¬
ração: 1600MHz; Tipo: DDR3L, 1600mhZ, Non- ECC, CL11, 1.35V,
Unbuffered, SOD1MM.

UND 2015

?

MEMÓRIA DDR3 4GB PC12800 1600Mhz para Desktop. Especifica¬
ções Técnicas - Capacidade de armazenamento: 4Gb; Frequência de
operação: 1600MHz; Tipo: DDR3 Non-ECC CL9 DIMM.

20UND16

UND 30MINI RACK DE PAREDE 19 mm x 3 us x 330mm17

MONITOR DE 21,5" com resolução de imagem Full HD; Resolução
Máxima de 1920 x 1080 a 60 Hz; Pixel: 0,248 x 0,248 mm; Brilho: 250
cd/m2; Contraste: 3000:1 (típica); Ângulo de Visão: 1787178°; Cone¬
xões: 1 conector HDMI, 1 conector VGA / /Bivolt.

UND 1018

MOUSE Tipo: Óptico; Interface: Basic com Scroll USB; Garantia do
Fornecedor.

UND 11019

J-í.
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PATCH CORD CAT. 6 Comprimento: 2,5 metros; Diâmetro nominal:
5,2 mm; Tipo de conector RJ-45; Tipo de cabo U/UTP: Cat.6; Tipo de
condutor: Cobre eletrolítico, flexível, nu, formado por 7 filamentos de
diâmetro nominal de 0,20mm.

UND 10020

PATCH PANEL CAT. 6 Capacidade mínima 24 portas RJ45, instala¬
ção em racks de 19 mm, com guia traseiro para melhor organização
dos cabos.

UND 421

PENDRIVE Capacidade de armazenamento de 16GB - Conexão:
USB 3.0.

UND 8022

PENDRIVE Capacidade de armazenamento de 32GB - Conexão:
USB 3.0.

UND 8023

PONTO DE ACESSO SEM FIO WI-FI, Dimensões: 343,2 x 181,2 x
60,2 mm; Peso: De 700 g a 850 g; Interface de Rede: (2) Portas
Ethernet 10/100/1000; Método de alimentação: 802.3af PoE; Faixa de
tensão suportada: 44 a 57VDC; Padrões Wi-Fi : 802.11 a / b / g / n /
ac / ac-wave2; Fonte de Alimentação (inclusa): 48V, Adaptador Giga¬
bit PoE 0.5a; TX Power: 2.4 GHz 6-25 dBm 5 GHz 6-25 dBm; Monta¬
gem: Suporte para parede / teto com kit incluso; Economia de energia
suportada - Sim; Botões: Reset; Segurança Wireless: WEP, WPA-
PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES); BSSID: Pelo me¬
nos, quatro por rádio; Clientes simultâneos: No mínimo, 500 (quinhen¬
tos); Ambiente de uso Interno e Externo (indoor/outdoor); Suportar os
seguintes recursos: •VLAN: VLAN 802.1Q; •Limite de taxa: Limite de
taxa por cliente; •Convidados: Isolamento de tráfego de convidados; •
Antenas Quantidade e tipo: •2.4 GHz: (2) Duas portas, Dupla polari¬
dade 3 dBi cada, •5 GHz: (2) Duas portas, Dupla polaridade 4 dBi
cada.

UND 5024

RÉGUA DE TOMADAS COM 8 TOMADAS para rack 19 mm; Chave
liga-desliga com disjuntor rearmável e indicador luminoso para prote¬
ção contra sobrecargas, surtos de tensão e curtos-circuitos; Corrente
máxima de 220v.

UND 525

TECLADO MULTIMÍDIA na cor preta, padrão ABNT2 com a presença
da tecla "Ç"; Conexão: USB Garantia do fabricante.

60UND26

/"A
RÉGUA FILTRO DE LINHA UNIVERSAL EXTENSÃO 4 TOMADAS
FUSÍVEL 4 Tomadas Padrão Novo Universal; Com terminais em la¬
tão, espessura de 10 amperes; Corrente máxima 10 amperes; Fre¬
quência de operação 60/70Hz; Proteção sobrecargas e curto-circuito;
Capacidade nominal: 110/220 - Bivolt; Fusível de fácil acesso; Cabo
e Plug normalizado; Tomadas FNT (fase, neutro, terra) no padrão
ABNT 14136; Chave liga desliga ON/OFF; Leds indicando voltagem
utilizada; Potência carga 1500 Watts; Cabo de Força 1,40 Metros.

UND 4027
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ROTEADOR WIRELESS 300MBPS com banda dupla 2.4GHz e
5GHz, roteador wireless de desempenho otimizado de banda dupla
simultânea, utiliza a banda cristalina de 5GHz e 300 Mbps usando a
tradicional banda de 2.4GHz, porta USB 2.0 para compartilhar o ar¬
mazenamento de forma rápida, impressoras, servidores ftp e mídia
players, interfaces com 4 portas LAN 10/100Mbps, 1 porta WAN
10/100Mbps, 1 porta USB 2.0; Botão WPS / Reset, Switch de Liga /
Desliga do Wireless; Botão de Liga / Desliga; Fonte de alimentação
externa: 12V CC / 1.0A; 2 (duas) antenas externas destacáveis de
banda dupla (RP-SMA); Frequências 2.4GHz e 5GHz, taxa do Sinal
5GHz até 300 Mbps, 2.4GHz até 300 Mbps; Segurança wireless:
WEP 64/128-bit, WPA / WPA2, WPA-PSK / WPA2-PSK.

UND 2528

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 Padrões e Protocolos: IEEE 802.3,
IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x; Interface: 8 Portas RJ45
10/100/1000Mbps com Auto Negociação; AUTO MDI / MDIX; Consu¬
mo de Energia Máximo: 4.63W (220V/50Hz); Fonte de Alimentação
Externa: 100-240VAC, 50/60Hz; Tamanho de Buffer: 2Mbit Jumbo
Frame: 15 KB; Capacidade de Comutamento: 16 Gbps. CARACTE-
RÍSTICAS DE SOFTWARE - Método de Transferência: Armazena e
Encaminha Tabela de MAC Address: 8K; Controle de Fluxo 802.3x,
Back Pressure Auto Uplink em cada porta; Certificação: FCC, CE,
RoHs; Conteúdo do Pacote: Switch Gigabit de mesa de 8 portas,
Adaptador de Energia 100v/240v.

UND 6529

SWITCH GERENCIÁVEL Possuir 24 (vinte e quatro) portas Switch
Gigabit Ethernet 10/100/1000, Base TX com conectores RJ45; Possu¬
ir 04 (quatro) slots para conversores Mini-Gbics (SFPs), compartilha¬
dos com 04 (quatro) portas 10/100/1000 TX RJ45; Suportar autone-
gociação de velocidade, modo duplex e MDI/MDIX; Capacidade de
vazão (throughput) de, no mínimo, 56 Gbps non blocking; Capacidade
de comutação de, no mínimo, 41 Mpps (64-byte packages); Tabela de
endereços MAC com capacidade para no mínimo 8.000 endereços
MAC; Implementar listas de acesso (ACLs) com funcionalidade de
descartar e limitar a taxa baseadas em endereços MAC e IP, Protoco¬
lo, Porta, VLAN, DSCP/IP Precedence, Portas de origem e destino
TCP/UDP, Prioridade 802.1p, Ethernet Type, Pacotes ICMP e IGMP;
Implementar funcionalidade de limite de taxa por porta (Rate Limiting),
de entrada e saida à partir de 64kbps com granularidade de 64kbps;
Suportar funcionalidade para diagnóstico dos cabos de rede, onde é
verificada a existência de falha do cabo em uso através de comando
ou tela Web; Possuir no mínimo quatro filas em hardware para priori-
zação de tráfego por porta; Suporte a controle de broadcast; Fonte
interna 90-240 VAC, 50/60 Hz, automático; Implementar o protocolo
Spanning Tree; Implementar o protocolo Rapid Spanning Tree
(802.1w); Implementar o protocolo Multiple Spanning Tree (802.1s);
Implementar -Spanning Tree Root Guard; Suportar gerenciamento
SNMP, v1, v2 e v3; Suportar Syslog; Deve gerar log dos eventos com
possibilidade de enviar as informações a um servidor, ou ainda gravá-
las em memória flash; Implementar protocolo NTP com autenticação;
Suportar configuração através de TELNET; Suportar gerenciamento
via interface web; Suportar as seguintes MIBs: MIB II, Bridge MIB e
RMON MIB; Permitir a configuração através de porta console (com
cabo incluso); Ser gerenciável através de IPv6; Suporte ao protocolo
IEEE 802.1Q (implementação mínima 4094 VLAN IDs e 256 VLANs);
Implementar network login através do padrão IEEE 802.1x; Implemen¬
tar agregação de links em modo estático e dinâmico (LACP). Deverá
ser possível a formação de grupos com 8 portas Gigabit. Deve ser

r~\

UND 1530
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suportada a criação de grupos de agregação de link contendo portas
em unidades diferentes da piina. Deve suportar empilhamento de no
mínimo 4 unidades, sem a necessidade de cabos especiais, com
gerenciamento através de um único IP; O empilhamento deve traba¬
lhar em modo de inserção e remoção de switches durante o seu fun¬
cionamento, além de utilizar até dois equipamentos para gerencia¬
mento da pilha (um deles backup); Deverá ser um switch de nivel 3
com, CIDR e encaminhamento do tráfego nivel 3 em wirespeed; Per¬
mitir a associação de um endereço MAC específico a uma dada porta
do switch, de modo que somente a estação de trabalho que tenha tal
endereço possa usar a referida porta para conexão. O equipamento
deve ser capaz de impedir o acesso e realizar registros (logs) caso
algum MAC diferente tente se conectar à porta; Ser totalmente com¬
patível com os padrões a seguir: - IEEE 802.1D Spanning Tree Proto¬
col (STP), - IEEE 802.1p QoS, - IEEE 802.1Q VLANs / VLAN tagging,
-IEEE 802.1s Multiple Spanning Tree, - IEEE 802.1w Rapid Spanning
Tree, - IEEE 802.1X Network Login Security, - IEEE 802.3 Ethernet, -
IEEE 802.3ad Link Aggregation, - IEEE 802.3 10BASE-T, -IEEE
802.3u Fast Ethernet, - IEEE 802.3z Gigabit Ethernet 1000BASE-X, -
RFC 1213 SNMP MIB II, - RFC 1215 SNMP Traps, - RFC 1493 Brid¬
ge MIB, - RFC 2618 RADIUS Authentication Client MIB, - RFC 2665
EtherLike MIB, - RFC 2674 Bridge MIB Extensions Q-Bridge, P-
Bridge.

CAMERA FOTOGRAFICA: sensor CMOS mínimo de 24.2 MEGA¬
PIXELS EFETIVOS, LENTES 18-55 M, RESOLUÇÃO mínima de 24.2
MP, CAIXA 1.0 UNIDADE - OBS: CAMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL:
Corpo de Câmera com as seguintes características: CMOS mínimo
de 20,2 megapixels Full HD; ISO máx. de 25.600; AF de 11 pontos
sensível até- 3EV; FOCAGEM tipo TTL - CT-SIR; Gravação de vídeo
Full HD-mínimo de 1080p; Funcionalidade: Wi-Fi, GPS;

UND 631

GRAVADOR DE VOZ Memória: 8GB, Com display LCD, Alto-falante
e Microfone embutidos, Formatos MP3, WMA, ASF è WAV, Gravador
recarregável, Acompanhando carregador.

UND 1532

r~\

TELA DE PROJEÇÃO Com tripé, tamanho de 1,80cm x 1,80cm, teci¬
do: Matte White (Branco opaco).

UND 2033

ESTABILIZADOR 1KVA 1000W Potência nominal: No mínimo, 1.000
VA ( 1000W); Tensão nominal de entrada: Mínima de 115V e máxima
de 220V com seleção de entrada automática; Tensão nominal de
saída: 115 volts com tolerância máxima de ± 6%; Filtro de linha; Ser
microprocessado; Proteção contra superaquecimento, com rearme
automático; Proteção contra subtensão e sobretensão com desliga¬
mento automático da saída; Proteção contra surtos de tensão utili¬
zando varistor; Indicadores luminosos: LEDs que indicam a tensão de
rede: baixa, normal, alta; Chave liga/desliga embutida; Gabinete: Pro¬
duzido em plástico antichamas; Garantia padrão: 1 ano para peças e
ou serviços.

UND 6034
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NOBREAK 1500 VA (características mínimas) Quantidade de Toma¬
das mínima: 6; Ser Microprocessado; Possuir, peio menos, 4 estágios
de regulação; Potência mínima: 1500 VA; Rendimento/ Autonomia
mínimo: 45 Minutos; Possuir indicador luminoso de presença da rede
elétrica; Possuir, no mínimo, as seguintes conexões: o para bateria
externa e; o conexão USB; Voltagem de entrada: Bivolt; Voltagem de
saída: 115 Volts; Conteúdo da Embalagem: Pelo menos, 1 Nobreak e
1 Manual de Instruções.

35 UND 80

NOBREAK 2200 VA (características mínimas) Quantidade de Toma¬
das mínima: 6; Ser Micro processado; Possuir, pelo menos, 4 está¬
gios de regulação; Potênçja mínima: 2200 VA; Rendimento/ Autono¬
mia mínimo: 45 Minutos; Possuir indicador luminoso de presença da
rede elétrica; Possuir, no mínimo, as seguintes conexões: o para ba¬
teria externa e; o conexão USB; Voltagem de entrada: Bivolt; Volta¬
gem de saída: 115 Volts; Conteúdo da Embalagem: Pelo menos, 1
Nobreak e 1 Manual de Instruções.

UND 1536

/"A
NOBREAK 700 VA (características mínimas) Quantidade de Toma¬
das: 4; Ser Microprocessado; Possuir, pelo menos, 4 estágios de
regulação; Potência mínima: 700VA/350W; Rendimento/ Autonomia
mínimo: 20 Minutos; Possuir indicador luminoso de presença da rede
elétrica; Possuir, no mínimo, as seguintes conexões: o para bateria
externa e o conexão USB; Voltagem de entrada: Bivolt; Voltagem de
saída: 15 Volts; Conteúdo da Embalagem: Pelo menos, 1 Nobreak e 1
Manual de Instruções.

UND 5037

TRANSFORMADOR 1000 VA 220/110v (entrada ou saída); Gabinete
em material extremamente resistente; Transformar 120v em 220v ou
220v em 120v; Segurança de acordo com as normas de plugues e
tomadas NBR 14136:2012; Sistema de conexão com adaptador H,
que elimina o risco de choques elétricos; Sistema de alças para
transporte; Transformar 110v em 220v, ou 220v em 110v; Bivolt; Po¬
tência de 1000VA; Frequência de 60 Hz; Cordão 3 x 0,7 mm2, 1,2m
de acordo com as normas de plugues e tomadas NBR 14136:2012;
Adaptador 3 pinos.

UND 4038

SCANNER DE MESA, policromático, 600 dpi, 100/240 vca, no míni¬
mo 30 ppm, 24 cores, twain e isis, usb 2.0, automático de documen¬
tos (adf) para 50 folhas, tecnologia ccd duplo, 216 x 356 mm, ocr,
frente e verso uma única passagem._

r~\ UND 539

IMPRESSORA NÃO FISCAL COM GUILHOTINA USB Tecnologia de
impressão: Térmica; Fontes: Normal, Elite e Condensada; Atributos
de impressão: Normal, enfatizado, expandido, dupla altura, Sublinha¬
do, Impressão em modo gráfico, impressão de logotipo; Impressão
nos modos vertical e horizontal de código de barras no mínimo nos
padrões: EAN8, EAN13; Altura do Caracter: 24 dots (3mm); Buffer de
impressão de no mínimó 10 Kbytes; Velocidade de impressão de no
mínimo 200 mm/s; Sensores: Sensor fim de papel, sensor quase fim
de papel e sensor de tampa aberta; Tipo de corte do papel: Guilhotina
/ Serrilha; Duração da guilhotina de no mínimo 2.000.000 de cortes;
Durabilidade da cabeça de impressão de no mínimo 100 km de papel;
Alimentação de entrada: bivolt; Acompanhando Fonte de alimentação,
Cabo de força, cabo USB, 01 Bobina de papel e 01 guia de instala-

100UND40

ção.
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IMPRESSORA ROTULADOR ELETRÓNICO PORTÁTIL Display
gráfico LCD; Função data e hora; Impressão por transferência técni¬
ca, Resolução de 230 dpi, Velocidade de impressão 7,5 mm/seg;
Variados estilos de fontes, símbolos e molduras; Fita da família MTa-
pe, Comprimento da fita 8 metros, largura da fita 12mm; Cortador
manual ou embutido; Alimentação a pilha; Quantidade mínima de 05
fitas compatível com o equipamento.

41 UND 5

IMPRESSORA TANQUE DE TINTA A3 Imprime até 7.100 páginas
em preto ou 5.700 páginas em cores (A4); Qualidade de imagem de
5.760 x 1440dpi; Impressão em tamanhos até o A3+; Desempenho:
Velocidade de impressão: Até 30 ppm em preto e 17 ppm em cores;
Resolução máxima: 5760 x 1440 dpi; Capacidade de entrada de pa¬
pel: 100 folhas de papel A4 (75g/m2); Capacidade de saída de papel:
40 folhas de papel A4 (75g/m2); Área de impressão; 33 cm (compri¬
mento) x 111 cm (largura) (13' x 44'); Impressão duplex: Manual; Ta¬
manhos de papel suportados: A4, 4'x 6', 5' x 7', 8' x 10', carta (8.5’ x
11'), 11' x 14', 12’ x 12', 13' x 19’, B (1T x 17'), A3+, Super B (13' x
19'), definido pelo usuário; Tipos de papel: Premium Glossy Photo
Paper, Premium Semigloss Photo Paper, Premium Luster Photo Pa¬
per, Enhanced Matte Paper, Matte Paper Heavyweight, Watercolor
Paper, Photo Quality Ink Jet Paper, Double-sided Matte, Velvet Fine
Art, Papel Comum; Nível de ruído: Imprimindo 43 dBA, Em espera 5,6
Dba; Peso (sem embalagem): 12,2 kg; Conectividade: Conexões:
Usb 2.0 de alta velocidade; Compatibilidade: Windows Xp/Xp Profes¬
sional x64 Edition/Vista/7/8, Mac Os X 10.4.11, 10.5.x, 10.6.x, 10.7.x,
10.8.x; Energia: Voltagem: Bivolt (110 - 220V); Consumo: Imprimin¬
do 19W, Em repouso 1,4W.

UND 1042

BOBINA TÉRMICA ECF Palha 1 via 48g 80mm x 40m. UND 3.00043

FITA NYLON PARA IMPRESSÃO Compatível c/ impressora Epson
LX 300, cor preta, comprimento mínimo 15 metros.

UND 4044

FITA NYLON PARA IMPRESSÃO Compatível cl impressora matricial
FX 2190, cor preta.

UND 3045

REFIL DE TINTA AMARELO EPSON T664420 AL OU OUTRA
COMPATÍVEL para impressoras Epson modelos L375 L1300 L575
L455 L380 L395.

UND 5046

REFIL DE TINTA CIANO EPSON T664220 AL OU OUTRA COMPA¬
TÍVEL para impressoras Epson modelos L375 L1300 L575 L455 L380
L395.

UND 5047

REFIL DE TINTA MAGENTA EPSON T664320 AL OU OUTRA
COMPATÍVEL para impressoras Epson modelos L375 L1300 L575
L455 L380 L395.

UND 5048

REFIL DE TINTA PRETO EPSON T664120 AL OU OUTRA COM¬
PATÍVEL para impressoras Epson modelos L375, L1300 L575, L455,
L380 e L395.

UND 15049

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA BROTHER 1512 UND 3050

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA BROTHER HL-1202 UND 9051

i
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TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET 1010 UND 3052

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET M112053 UND 60

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET P1005 UND 8054

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET
P1606DN

UND 2055

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET W1102
E HP LASERJET M1132 MFP

UND 15056

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
SAMSUNG SCX3200

UND 8057

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA SAMSUNG SL-M2070 UND 12058

r\
TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA SAMSUNG M2020W UND 3059

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA SAMSUNG
ML2851ND

UND 1260

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA SAMSUNG
ML3051ND

UND 861

TONER COMPATÍVEL PARA HP LASERJET MFPM 125A UND 8062

TONER COMPATÍVEL PARA LEXMARK MS315 150UND63

TONER COMPATÍVEL PARA SAMSUNG ML 4070-FR UND 2064

SOFTWARE APLICATIVO, TIPO/PADRÃO CORELDRAW GRA¬
PHICS SUÍTE X8 ou mais recente, idioma português, Licença full,
Caixa Box, Compatibilidade Windows 7/8/10, versão 64 bits.

UND 465

LICENÇA OFFICE 2016 HOME & STUDENT MICROSOFT 30UND66

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,

prevalecerão as deste anexo.

4.1. Os itens 1 ao 66 são exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte e às
cooperativas que se enquadram nos termos dispostos no inciso I do art. 48 da Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014,
art. 49 da Lei Municipal n° 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal n° 1886/2017.

4.2. Especificação Detalhada:

4.2.1. Para os itens 1, 2, 3, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 22, 23, 24, 28, 29, 30, 31, 32, 34,
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42 descritos neste Termo de Referência, deverão possuir

garantia mínima de 12 meses.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria
Municipal da Saúde, com as seguintes dotações orçamentárias:

0701.10.301.0072.1283.44.90.52.00 - FONTE MUNICIPAL E FEDERAL
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0701.10.304.072.1293.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.305.072.1295.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.303.072.1285.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.072.1302.44.90.52.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.073.1292.44.90.52.00 - FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

0701.10.301.072.2283.33.90.30.00 - FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

0701.10.304.074.2304.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.305.072.2307.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.303.073.2290.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.072.2316.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

0701.10.302.073.1292.33.90.30.00 - FONTE MUNICIPAL E FEDERAL

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da
nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da
Saúde, situado na Rua Padre. Anchieta, n° 111, Bairro Junco, CEP: 62.030-240, Sobral/CE,
nos horários e dias da semana de 08:00h às 11:30h e de 13:00h às 16:30h, de segunda à
sexta-feira.

6.1.2.A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3.0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.1.4.A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2.Quanto ao recebimento:

6.2.1.PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

6.2.2.DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade © quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3.Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,

não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da

/"A
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data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa
Económica Federal.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, à parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a "f, do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio,para q fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
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ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se

O' p«™2V“p\
0 \jVv 1

PE N° 120/2018 -SMS

Prefeitura Municipal de Sobral- CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100



®SOBRAL
Ft /H?

st

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

9.9.Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Central de Licitações o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no
seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do
Decreto Municipal n° 2.018 de 2018.

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1.A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
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15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

15.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou
instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 3o da lei 8.666/93, em

aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.026/2018.
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SOBRAL
ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Central de Licitações do Município de Sobral

Ref.: Pregão Eletrónico n° 120/2018

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital
e seus anexos

1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

•Endereço completo:

•Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio):

• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por _
emissão.

• O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço

(. ) dias, contados da data de sua

(.

Preço TotalUnid. Quant. Preço Unit.
(R$)

Especificação Marca /
Fabricante

Item
(R$)

f~S

Valor Total

Local, data

Assinatura de representante legal

(nome do cargo)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO-EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

, DECLARA,(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n°
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local, data

Assinatura de representante legal

(nome do cargo)

r~N
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO ELETRÓNICO N° 120/2018

PROCESSO N° P034987/2018

/20

de 20_, na sede da Central de
Licitações do Município de Sobral, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrónico n° 120/2018 do respectivo resultado
homologado em

/ 120

__
às fls.

dias do mês deAos

_, publicado no Diário Oficial do Município em
, do Processo n° P034987/2018, que vai assinada pela

Presidente da Central de Licitações, Gestora do Registro de Preços, pelo Secretário
Municipal da Saúde, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

/ _/20

r\

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrónico n° 120/2018;

• nos termos do Decreto Municipal n° 2.018/2018, publicado no DOM de 12/04/2018;

• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto 0 Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
equipamentos e suprimentos de informática destinados ao Setor de Tecnologia da
Informação da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão
Eletrónico n° 120/2018 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta

nos autos do Processo n° P034987/2018.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações

exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento deste
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as
normas do Decreto Municipal n° 2.018/2018, publicado no DOM de 12/04/2018.

r-\
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor
a recusa'do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos
órgãos participantes.

Subcláusula Primeira -O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se
devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 2.018/2018.

Subcláusula Primeira - Competirá à Central de Licitações da Prefeitura de Sobral,
órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas no art. 11 do Decreto Municipal n° 2.018/2018.

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão participante as atribuições que lhe são conferidas
nos termos dos artigos 10, 12 e 13 do Decreto Municipal n° 2.018/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços.

Ill - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for.o_ caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a
este instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO
DO LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II do art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e inciso I do art. 18
do Decreto Municipal n° 2.018/18, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
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serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame é o seguinte:

Item

Classificação Endereço Telefones E-mailFornecedor CNPJ

CLÁUSULA NONA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 26, parágrafo
único, do Decreto Municipal n° 2.018/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas
situações previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.018/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
partic+pante/interessado e o fornecedor.

Subcláusuia Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde, ou se recuse a efetuar o
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusuia Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusuia Primeira-Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado
Central da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Padre Anchieta, n° 111, Bairro
Junco, CEP: 62.030-240, Sobral-CE, nos horários e dias da semana de 08:00h às 11:30h e
de 13:00 às 16:30h, de segunda à sexta-feira.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,
não serão considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado
no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de
cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão participante,
encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos
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objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Segunda-Quanto ao recebimento:

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

II - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

Ill - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos da
Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa
Económica Federal.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à

contratada párá ás devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de
Referência do edital do Pregão Eletrónico n° 120/2018.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por quaiquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes
penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega

de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a T, do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira -O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terãocomo base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com
esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

i~\

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:
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Karmelina Marjorie Nogueira Barroso

Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Sobral

Gerardo Cristino Filho

Secretário Municipal da Saúde

Nome do representante legal da empresa

Nome da empresa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREÇOS DOS BENS

120 - MAPA DE

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal da Saúde e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados
por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 120/2018.

EMPRESAS VENCEDORAS

E-mail TelefonesEmpresas
Vencedoras

CNPJItens

FORNECEDOR

ESPECIFICAÇÃO Modelo/ Quant. Preço Total :Preço
Unit. (R$)

Itens
(R$) !

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS

- VALOR GLOBAL: R$

ú
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

/20Contrato n°

Processo n° P034987/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A

E (O) A
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

., ABAIXO

., inscrita(o) no CNPJ sob oA(O) situada(o) na
_, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato

(nacionalidade), portador da
, residente e

n°
representada(o) pelo_
Carteira de Identidade n°_
domiciliada(o) em (Município - UF), na

e do CPF n°
., e a

sedecom na
., Fone:_,
_, doravante denominada
_, (nacionalidade),

, CEP:
inscrita no CPF/CNPJ sob o n°
CONTRATADA, representada neste ato pelo
portador da Carteira de Identidade n°_
residente

_, e do CPF n°
(Município UF),

_, têm entre si justa e acordada a celebração do
domiciliada(o) naeme

presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrónico n° 120/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrónico
n° 120/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática destinados ao Setor de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal da
Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Do (s) ITEM (S) contratado(s):

Valor total do
Item R$

Marca /
Fabricante

Unid Qntd Valor Unitário
do Item R$

EspecificaçãoItem

[
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Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a)
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente na Caixa Económica Federal.

6.2. A nota físcal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5.0s pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

C

e será efetuado até 30

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1o do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo i - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no(a)
_, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de às e de

às ., de à

10.1.2.A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

T0í2.Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2.DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3.Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento,

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base ovalor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce¬
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a exeGução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
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correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9.Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual 'será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
_

________, especialmente designado para este fim
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infraior em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

Or

O
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c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a T, do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

.O
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), dede

/ s

CONTRATADO(A)CONTRATANTE

Testemunhas:

1.

(nome da testemunha 2)(nome da testemunha 1)
RG:RG:
CPF:CPF:

Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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